
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292021091700052

52

Nº 177, sexta-feira, 17 de setembro de 2021ISSN 1677-7050Seção 2

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA Nº 184, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

O Presidente da Fundação Cultural Palmares designado pela Portaria nº
2.377, de 26 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 27 de
novembro de 2019, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 18, anexo I, do
Decreto n.º 6.853, de 15 de maio de 2009, e de acordo com a Portaria Mtur nº 390
de 18 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro
de 2019, seção 1, pág. 177, alterada pela Portaria Mtur nº 11 de 08 de abril de 2021,
publicado no DOU de 09 de abril de 2021, seção 1, pág.187, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Áurea Dias de Oliveira, SIAPE: 1622794, para
exercer a Função Gratificada de Representação - FGR 01, da Fundação Cultural
Palmares.

SÉRGIO NASCIMENTO DE CAMARGO

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.196, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382, de 23
de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e
alterações posteriores, e, conforme redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Dispensar LEANDRO MONTEIRO DE LIMA, do encargo de substituto da Chefe de
Divisão, código FCPE 101.2, do Gabinete da Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva
da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 2.197, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382, de 23
de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e
alterações posteriores, e, conforme redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, e, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Designar VALQUÍRIA NAVES SENA DA SILVA, para substituir a Chefe de Divisão,
código FCPE 101.2, do Gabinete da Diretoria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais e
regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA Nº 2.174, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017, publicada
no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº 00205.100253/2020-38,
resolve:

Conceder Pensão Civil a PAULO DE TARSO BARRETO DOS SANTOS, na condição de
filho portador de invalidez do ex-servidor NEY MIRANDA DOS SANTO falecido em 04.05.2016,
ocupante do cargo de Técnico Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula
SIAPE nº 990899, do quadro de pessoal desta Controladoria-Geral da União, com fundamento
nos artigos 217, inciso IV, alínea "b" e 219, § 1º, ambos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o art. 2º da Lei Nº 10.887, de 18 de junho de 2004, com vigência a partir
de data de publicação desta portaria até a data de 18.08.2023, quando o beneficiário deverá
ser submetido a reavaliação médica pericial.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 2.184, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na
norma PE-2INC-00003 da Petrobras, resolve:

Art. 1º - Designar RICARDO GARCIA DE SOUSA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1516161, BERNARDO CORREA CARDOSO COELHO, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980593, e EDUARDO NUNES FREIRE, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1282659, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando à apuração
junto aos autos do processo n° 00190.108096/2021-04, de eventuais responsabilidades
administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
1843/2021/CISEP/DIRAP/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.202, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar BERNARDO CORREA CARDOSO COELHO, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980593, EDUARDO NUNES FREIRE, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1282659, e RICARDO GARCIA DE
SOUSA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1516161, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.108163/2021-82,
de eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na
Nota Técnica n° 1590/2021/CISEP/DIRAP/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar LUCIANA RIBEIRO SUFFI, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1496718, ELZA FLAVIA DE PINHEIRO TEIXEIRA, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1537423, e IZAURA PEGHIM MERENDI,
Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979598, para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para
apurar junto ao processo n° 00190.108102/2021-15, os fatos apontados na Nota Técnica nº
2312/2021/CISEP/DIRAP/CRG, com as observações constantes no Despacho CGPAD
2104434.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.205, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar LUCIANA RIBEIRO SUFFI, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1496718, ELZA FLAVIA DE PINHEIRO TEIXEIRA, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1537423, e IZAURA PEGHIM MERENDI,
Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979598, para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para
apurar junto ao processo n° 00190.108106/2021-01, os fatos apontados na Nota Técnica nº
2312/2021/CISEP/DIRAP/CRG, com as observações constantes no Despacho CGPAD
2104434.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.206, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º - Designar LUCIANA RIBEIRO SUFFI, Auditora Federal de Finanças e Controle,
matrícula SIAPE nº 1496718, ELZA FLAVIA DE PINHEIRO TEIXEIRA, Auditora Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1537423, e IZAURA PEGHIM MERENDI, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979598, para, sob a presidência da primeira,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar junto ao processo n°
00190.108108/2021-92, os fatos apontados na Nota Técnica nº 2312/2021/CISEP/DIRAP/CRG,
com as observações constantes no Despacho CGPAD 2104434.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

DIRETORIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS;
PORTARIA Nº 2.185, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria nº 395, de 18 de fevereiro de
2021, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p. 41, de 19 de fevereiro de 2021, visando à dar
continuidade às apurações iniciadas através da Portaria nº 1.252, de 28 de março de 2019,
publicada no D.O.U. nº 61, Seção 2, p. 113, de 29 de março de 2019, tendo como último
ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.939, de 17 de agosto de 2021, publicada no
D.O.U. nº 156, Seção 2, p. 35, de 18 de agosto de 2021, referente ao Processo nº
00190.102986/2019-80.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 2.187, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela
Portaria nº 1.721, de 15 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 134, Seção 2, p. 47, de
19 de julho de 2021, tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria n°
1.941, de 17 de agosto de 2021, publicada no D.O.U. n° 156, Seção 2, p. 35, de 18 de
agosto de 2021, referente ao Processo nº 00190.106127/2021-84.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA
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